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DE 06/06/2025

PROCESSO Nº SEI-040014/071346/2024 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
ROSA MARIA DE ASSIS, na qualidade de FILHA INVÁLIDA, NÃO
FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado IMPERALINO GABRIEL DE ASSIS, ID Funcional nº 8935742
da SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, uma vez que
não apresentou toda documentação necessária, não cumprindo assim
ao disposto no inciso I do art. 14 da Lei Estadual nº 5260/2008.

PROCESSO Nº SEI-040014/016302/2025 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
ENI DA SILVA TORRES, na qualidade de COMPANHEIRA, NÃO FAZ
(EM) JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-se-
gurado JORGE BARBOSA DOS SANTOS, ID Funcional nº 2119645-1
do(a) IASERJ, por não atender ao disposto no parágrafo único do art.
16, da Lei Estadual nº 5260/2008 alterada pelo Lei Estadual nº
7628/2017.

PROCESSO Nº SEI-040014/000264/2025 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
LEONARDO CAMPOS SALLES, na qualidade de FILHO INVÁLIDO,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado PAULO CESAR SALLES, ID Funcional nº 954560 da SE-
CRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, uma vez que não
apresentou toda documentação necessária, não cumprindo assim ao
disposto no inciso I do art. 14 da Lei Estadual nº 5260/2008.

PROCESSO Nº SEI-040014/071331/2024 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
ROSÂNGELA MARIA DE ASSIS, na qualidade de FILHA INVÁLIDA,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado IMPERALINO GABRIEL DE ASSIS, ID Funcional nº
8935742 da SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, uma
vez que o parecer da perícia médica do Estado (SUPCPMSO) foi ne-
gativo quanto a sua habilitação à pensão por morte na qualidade de
filha inválida, não atendendo assim ao disposto no inciso I do art. 14
da Lei Estadual nº 5260/2008.

DE 10/06/2025

PROCESSO Nº SEI-040014/057502/2024 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
KAREN VIEIRA UCHOA SILVA, na qualidade de FILHA INVÁLIDA,
NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado SERGIO ANTONIO DA SILVA, ID Funcional nº 32208278 da
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, uma vez que o pa-
recer da perícia médica do Estado (SUPCPMSO) foi negativo quanto
a sua habilitação à pensão por morte na qualidade de filha inválida,
não atendendo assim ao disposto no inciso I do art. 14 da Lei Es-
tadual nº 5260/2008, alterada pela Lei Estadual nº 7628/2017.

PROCESSO Nº SEI-040014/057979/2024 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
NAIÁ GITAHY DE SOUZA, na qualidade de COMPANHEIRA, NÃO
FA Z (EM) JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-
segurado ROGERIO LIRA DA COSTA, ID Funcional nº 2291275-4
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, por contrariar
o Tema 526 do Supremo Tribunal Federal (STF), que afirma que é
incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de direitos
previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve união com
outra casada.

PROCESSO Nº SEI-040014/054216/2024 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
CLÁUDIO RICARDO FERREIRA SANTANA, na qualidade de FILHO
INVÁLIDO, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por
morte da ex-segurada WANDA FERREIRA DA SILVA, ID Funcional nº
31362346 do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, uma vez que
o parecer da perícia médica do Estado (SUPCPMSO) foi negativo
quanto a sua habilitação à pensão por morte na qualidade de filho
inválido, não atendendo assim ao disposto no inciso I do art. 14 da
Lei Estadual nº 5260/2008, alterada pela Lei Estadual nº 7628/2017.

PROCESSO Nº SEI-040014/074897/2024 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
IZABEL OLIVEIRA SILVA, na qualidade de FILHA MAIOR, NÃO FAZ
JUS à concessão do benefício de pensão por morte do ex-segurado
LEONIDIO OLIVEIRA SILVA, Matrícula 01/10654 do(a) TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, uma vez que a reque-
rente tem a idade superior a 24 anos e não é inválida, não podendo
ser habilitada como beneficiária à pensão por morte como filha con-
forme a Lei nº 285/1979, alterada pela Lei nº 3189/1999.

PROCESSO Nº SEI-040014/065381/2024 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
ALESSANDRA THOMAZ DE OLIVEIRA, na qualidade de FILHA IN-
VÁLIDA, NÃO FAZ JUS à concessão do benefício de pensão por
morte da ex-segurada EMILCE THOMAZ DUARTE DE OLIVEIRA, ID
Funcional nº 4014022 da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃO, uma vez que o parecer da perícia médica do Estado (SUPCPM-
SO) foi negativo quanto a sua habilitação à pensão por morte na qua-
lidade de filha inválida, não atendendo assim ao disposto no inciso I
do art. 14 da Lei Estadual nº 5260/2008.

Id: 2656586

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DA D I R E TO R A GERAL

PORTARIA SEDEICS Nº 79 DE 18 DE JUNHO DE 2025

REVOGA A PORTARIA SEDEICS/DGAF Nº
031, DE 14 DE ABRIL DE 2023, E DESIGNA,
SEM AUMENTO DE DESPESA, MEMBROS
PARA A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 004/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso
das atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº45.600, de
16 de março de 2016, e Resolução SEDEICS nº171, de 17 de março
de 2025, e o que consta no Processo nº SEI-220012/000116/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Revoga Portaria SEDEICS N° 031, 14 de abril de 2023.

Art. 2º - Designar servidores como gestores e fiscais de Acompanha-
mento e Execução, com fundamento nos arts. 7º e 117 da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõem sobre os requisitos e
a designação de agentes públicos para a fiscalização e gestão de
contratos administrativos, referente ao Contrato nº 004/2023, celebra-
do entre a SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SEDEICS e o
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, que tem por objeto
a prestação de serviços do Portal e Hospedagem em Servidores Vir-
tuais Privados (VPS), cuja vigência foi prorrogada por meio do 2º Ter-
mo Aditivo com início em 31/03/2025 e término em 30/03/2026:

G E S TO R E S :

LUCAS FERREIRA MIRANDA, ID: 5160400-0 (Titular)

MAURÍCIO LEAL COSTA, ID: 1911820-1 (Substituto)

FISCAIS:

IASMIM ALVES BEZERRA, ID: 5124652-0

DANIEL COSTA ANJOS, ID: 5161639-4

MARCUS VINICIUS DEVOLDER, ID: 5137364-5 (Substituto)

Art. 3º - Os trabalhos prestados pelos citados fiscais e gestores do
contrato não serão remunerados, sendo considerados como serviço
público relevante.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2025

ÁUREA GONÇALVES DA SILVA
Diretora Geral de Administração e Finanças

Id: 2656370

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA JUCERJA/SUPAF Nº 45 DE 23 DE JUNHO DE 2025

INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 005/2025.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCER-
JA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no Decreto Es-
tadual nº 48.123/22 e, na Portaria JUCERJA nº 2265, de 07 de fe-
vereiro de 2025, considerando a Lei Federal nº 14.133/21, o Decreto
Estadual nº 48.817/23, e o disposto nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-220005/000225/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato nº
005/2025, firmado com a empresa RTT INFORMÁTICA E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA, objeto do Processo nº SEI-
220005/000432/2025, ficando designados os servidores abaixo:
I - Ana Aline Dantas Cardoso Putz, Assessora, Id. Funcional nº
5133476-3, como Gestora
II - Scarlet Chaves Calderon, Assistente II, Id. Funcional nº 5141778-
2, como Gestora Substituta;
III - Geovana Mamedio Costa, Secretário II, Id. Funcional n.º 5139650-
5, como Fiscal Administrativo;
IV - Douglas Gomes Henriques, Técnico de Informática, Id. Funcional
nº 4351453-7, como Fiscal Técnico;
V - Ricardo Souza de Menezes, Assessor, Id. Funcional n.º 5152729-
4, como Fiscal substituto.
Art. 2º - Aos gestores e fiscais cabem as atividades previstas no De-
creto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.
Art. 3º - Os servidores designados deverão acompanhar e fiscalização
a execução dos contratos e seus aditivos, bem como manter o Gestor
do contrato atualizado sobre o desempenho da execução contratual,
praticando todos os atos inerentes ao exercício da função.
Art. 4º - Os gestores e fiscais designados como substitutos deverão
acompanhar a execução contratual quando os titulares estiverem au-
sentes, seja por férias, licenças, ou demais justificativas, devendo, ain-
da, os titulares registrarem as ocorrências da contratada em instru-
mento próprio de fiscalização, a fim de facilitar o acompanhamento
pelos suplentes.
Art. 5º - Estabelecer que a Superintendência de Administração e Fi-
nanças, e a Assessoria de Licitações, Contratos, Convênios e Afins,
sempre que solicitadas, deverão prestar informações necessárias à
Comissão, sobretudo para a disponibilização dos processos, contratos
e demais instrumentos necessários.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2025

LINCOLN NUNES MURCIA
Superintendente de Administração e Finanças

Id: 2656717

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 7385 DE 21 DE MAIO DE 2025

DESTITUI SERVIDOR DA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Processo n° SEI-350011/000535/2025, no qual
solicita a destituição como fiscal dos Contratos nº 111/2021 e nº
099/2022 referente à prestação de serviços contínuos e especializa-
dos, para as unidades especiais/especializadas em solução integrada
de captação, armazenamento, transmissão, gestão e custódia de evi-
dências digitais, com fornecimento, por comodato, de câmeras ope-
racionais portáteis e demais equipamentos necessários à execução do
objeto, celebrado entre a SEPM e a empresa L8 GROUP S/A (CON-
SÓRCIO OX21).

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica destituído da responsabilidade de fiscalização dos Con-
tratos nº 111/2021 e nº 099/2022, o servidor SD PM 108.079 ANTO-
NIO DA SILVA PAGLIACCI, ID Funcional 5104175-8, da Diretoria de
Infraestruturas de Tecnologia. Fica composta a comissão de fiscaliza-
ção dos contratos nº 111/2021 e nº 099/2022 da Diretoria de Infraes-
truturas de Tecnologia da seguinte forma:

- 3° SGT PM 94.833 BRUNO RODRIGO SIQUEIRA, ID Funcional
4424124-0

- sd PM 108.469 LUCIANA MALTA DA SILVA, ID Funcional 4270734-
3

- sd PM 108.658 BRUNO VINICIUS CORRÊA ARIGONI, ID Funcional
5107907-0

- cb PM 105.539 JULIO CEZAR PASCOAL CASCAES, ID Funcional
50797140

- cb PM 100.143 JESSE MICHAEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS, ID
Funcional 5016869-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2025

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2656345

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 7523 DE 16 DE JUNHO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,
- o Proc. SEI-350006/004707/2025, o qual indica servidores para com-
por a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 01 de junho de 2025, os ser-
vidores abaixo descritos para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.º043/2025, oriundo do Processo n.ºSEI-
350192/002260/2023, celebrado com a empresa VIGILIA BRASIL
SERVIÇOS LTDA, devendo observar o estabelecido no Decreto Es-
tadual n.º 48.817, de 24/11/2023:

- 2°TEN PM RG 49.836 ALEXANDRE CORREA DAMIÃO DA SILVA,
id 2386324-2, do 26º BPM, Fiscal Administrativo Titular;

- 2º TEN PM RG 56.878 CARLOS ANTONIO DA CONCEIÇÃO LEAN-
DRO, id 2230687-0, do 11º BPM, Fiscal Técnico Substituto;

- 2º TEN PM RG 78.524 BRUNO WESER RUMAO DE ANDRADE FI-
GUEIRA, id 0593806-6, do 11º BPM, Fiscal Administrativo Titular;

- SUBTEN PM RG 78.773 SAULO GETER BARCELOS PEREIRA DA
SILVA, id 2355427-4, do 30º BPM, Fiscal Administrativo Titular;

- 1º SGT PM RG 75.330 LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA, id
2368996-0, do 30º BPM, Fiscal Técnico Titular;

- 1º SGT PM RG 76.135 ADENILSON SUZUKI LIMA, id 2230737-0,
do 11º BPM, Fiscal Técnico Titular;

- 1° SGT PM RG 78.874 MARCIO HENRIQUE FORTUNATO FERREI-
RA, id 594147-4, do 26º BPM, Fiscal Administrativo Substituto;

- 1º SGT PM RG 81.637 VITOR ANGELO BRITO DE AZEVEDO, id
4213771-3, do 26º BPM, Fiscal Administrativo Titular;

- 1º SGT PM RG 81.655 HUGO DA SILVA CARVALHO, id 4214993-2,
do 26º BPM, Fiscal Técnico Substituto;

- 2º SGT PM RG 82.879 LUCIANO JANUÁRIO ESTEVES, id
4265626-5, do 26º BPM, Fiscal Técnico Titular;

- 2º SGT PM RG 84.010 ALESSANDRO FERREIRA DA ROCHA, id
4269425-6, do 11º BPM, Fiscal Administrativo Titular;

- 2ºSGT PM RG 85.971 LUIZ FABIANO DO AMARAL FERREIRA, id
4359815-3, do 30º BPM, Fiscal Administrativo Substituto;

- 2ºSGT PM RG 86.120 ALEX MELO RABELO DOS SANTOS, id
4358045-9, do 30º BPM, Fiscal Técnico Substituto;

- 2ºSGT PM RG 86.196 BRUNO HOFFMANN BAIRRAL BARCELLOS,
id 4358160-9, do 30º BPM, Fiscal Administrativo Titular;

- 2º SGT PM RG 86.965 JUCIRLEY DE OLIVEIRA MACIEL NEVES,
id 4367323-6, do 11º BPM, Fiscal Técnico Titular;

- 2ºSGT PM RG 87.194 SILVANO VITAL SILVA, id 4367071-7, do 26º
BPM, Fiscal Técnico Titular;

- 3º SGT PM RG 86.775 RICARDO TEIXEIRA, id 4371201-0, do 11º
BPM, Fiscal Administrativo Substituto;

- 3ºSGT PM RG 97.622 UANDERSON PERES LEMOS, id 5008418-6,
do 30º BPM, Fiscal Técnico Titular;

- CB PM RG 107.377 FILIPE VINÍCIUS REIS PINTO, id 5099012-8,
da DLP, Fiscal Setorial;

Art. 2º - O Fiscal Titular será substituído em seus impedimentos le-
gais pelo Fiscal Substituto, e na falta deste,o Fiscal Administrativo se-
rá substituído em seus impedimentos legais pelo Fiscal Técnico, hie-
rarquicamente imediato, o qual passará a atuar como Fiscal Adminis-
trativo.

Art. 3º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo 1º deverá(ão) acom-
panhar e fiscalizar a execução do Contrato e seus aditivos, bem como
atualizar os Gestores do Contrato sobre o desempenho da execução
contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exercício
dessa função previstos no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de no-
vembro de 2023.

Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da OPM que receberá o objeto
contratual:
I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da Comissão Fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das Notas Fiscais do Contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
Fiscal, que a apresentação na Unidade de destino somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como Fiscais deverá ser feita junto
à Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.15 do Decreto Estadual nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, encaminhando a solicitação através de SEI
à Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.
§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicar seus superiores imediatamente, com o fito de que seja pro-
videnciada a designação de outro servidor.
§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta Comissão de Fiscalização, ficam estes servidores vincula-
dos às atividades de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.

Art. 5º - É de responsabilidade da Comissão de Fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 6º - Fica estabelecido que a Comissão Fiscalizadora e os demais
setores que estão envolvidos na execução do contrato, direta ou in-
diretamente, deverão disponibilizar todas as informações necessárias
ao exercício das atribuições aqui delegadas, com a maior celeridade
possível, e dar acesso às instalações e dependências onde ocorrer a
prestação do serviço ou a entrega de materiais, sempre que solicitado
pelo Gestor ou por qualquer um dos membros de sua equipe de
apoio.

Art. 7º - A Comissão Fiscalizadora deverá se inteirar do teor do Ter-
mo de Referência (doc. 93251012) e do Contrato (doc. 98850728),
anotando, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do Contrato, na forma do art. 11, Decreto Estadual nº
48.817, de 24 de novembro de 2023.
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